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PROJETO DE LEI Nº ~~~ DE 1990 , 
I 

(Do Sr . Ruberval Pilotto) 

Estende aos ex-combatentes da 

Mari nha Me r can te do Brasil a pensa0 

especial de que trata a Lei nº 8 .059, . ~ 
) ~ 

de 1990 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art . lº E estendida ao s ex- combatentes da Mari-

nha Mercante do Brasil, portadores de certidao de guerra expedi 

da por força das Leis nº 1 . 756, de 5 de dezembro de 1952, e nº 

5 . 698, de 31 de agosto de 1971, e a seus dependentes, sob as mes 

mas condições, a pensão especial de que trata a lei nº 8.059, de 

4 de julho de 1990 . 

Art . 2º Esta lei ent r a em vigor na data de sua 

publicação. 
, 

Art . 3º Revogam- se as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICAÇAO 

A Constituição Federal, no art. 53 do Ato das Dis 

posições Constitucionais Transitórias , perceitua que ao ex-comba 

- , 
tente que tenha efetivamente participado de operaçoes b e licas 

durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei 5.315, de 12 

de setembro de 1967, é assegurada pensão especial correspondente 
, , 
a deixada por segundo - tenente das Forças Armadas, que podera ser 

, 
requerida a qualquer tempo, sendo inacumulavel com quaisquer ren 

dimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os beneficios pre 

videnciários, ressalvado o direito de opção . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

-Essa prescriçao constitucional vem de ser regula-

da pela Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990, de forma bastante 
, , 

vantajosa para os beneficiarios. 

Através da presente proposição pretendemos esten 
, 

der os beneficios da Lei nº 8.059, de 1990, aos ex -combatentes 

da Marinha Mercante do Brasil, portadores de Certidao de Guerra 

expedida com base nas Leis n) 1.756, de 5 de dezembro de 1952, e 

nº 5 . 698 , de 31 de agosto de 1971, bem assim, aos seus dependeri~ -

tes o 

Os motivos que ensejam a apresentaçao do presente 
, 

projeto sao varios. Em primeiro lugar, entendemos que a Consti -

tuição Federal -não fechou as portas aosex~combatentes da Marinha Mercan 

te, beneficiados pelas Leis 1.756 e 5.698, porque não criou nor 

ma excludente de outras categorias de ex-combatentes. Em segundo 

lugar, porque aqueles ex-combatentes foram prejudicados na promo 

ção, em relação ao soldo deixado por um segundo-tenente, tendo 

em vista as prescrições da Lei nº 5.315, de 1967. Os mesmos -sao 

portadores de documentos fornecidos pela Marinha de Gu e rra, en 
, 

tre os quais se destacam o diploma de guerra, o merito de guer 

ra, medalhas e certidoes calcadas nas Leis 1.756 e 5 .6 98 . 

, , 
E inegavel que os ex -combatentes da Marinha Mer 

~ 

cante tomaram parte efetiva na 2ª Guerra, ao fazerem viagensocea 
, 

nicas transportanto combustiveis e mercadorias, navegando isola 

damente no escuro, expostos ao perigo de serem atacados por sub 
, 

marinos inimigos. Deram inegavel exemplo de patriotismo, coloca-

ram suas familias em sobressalto e não receberam do Poder 
, 

Publi 

a devida recompensa. 

Foram esgotados todos os recursos junto ao Depar 

tamento de Portos e Costas da Marinha de Guerra do Brasil, no 

sentido de serem estendidos aos ex-combatentes da Marinha Mercan 

te os beneficios da Lei nº 5.313, de 19 67, só restando a Vla 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 



• • , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

legislat iva, agora com fulcro na Lei n Q 8 . 059, de 1990. 

Sala das 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMIS SOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
atrOII·ICA FEDEIUlrIVA DO BRASIL 

1988 

• ... .. .. ~ .. I~'" ,.. - .. ...... ,. .. . .......... .. ....... ., ...... ..- ..... .. ... .... ....... .... .... .. .................. .. .. 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSmUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.. ..................................... '- .. -.... -.. ------- --- - - - .................... - .. .. 

Art. 53. AO ex-combatente que tenha efetivamente partici. 
pado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial. 
nos termos da Lei n° 5.315. de 12 de setembro de 1967. serão 
assegurados os seguintes direitos: 

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência 
de concurso, com estabilidade; 

" - pensão especial correspondente à deixada por segun. 
do-tenente 1das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 
qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimen­
tos recebidos dos cofres 'públicos, exceto os beneficios previden­
ciários, ressalvado o direito de opção; 

JII - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira 
ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do inciso 
anterior; 

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita. 
extensiva aos dependentes; 

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e 
cinco anos de serviç.o efetivo, em qualquer regime jurídico; 

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que 
não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras. 

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inci­
so 11 substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outra pensão 
já concedida ao ex-combatente. 

, 
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LEI.O 8.059, de 04 de julho de 1990. 

o 

Di.pÕe .obre a pensão especial devi­
da aos ex-combatentes da Segunda 
Guerra Mundial e a .eus dependentes. 

P R E S I D E N T E DA R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Esta Uei regula a pensão especial de­
vida a quem tenha participado de operações bilicas durante i Segun­
da Guerra Mundial, nos termos da Lei nO 5.315, de 12 de setembro de 
1967, e aos respe ctivos dependentes (Ato das Disposições Constitu­
cion~is Transitórias, art. 53, 11 e 111). 

Art. 20 - Para os efeitos desta Lei, conside -
ra-se: 

I - pensão especial o benefIci o pecunla­
rio pago mensalmente ao ex-combatente ou, em caso de falecimento, a 
seus dependentes; 

11 - pensionista especial o ex-combatente ou 
dependentes, que percebam pensão especial; 

111 - pensão-tronco a pensa0 especial inte-
gra1; 

IV cota-parte cada parcela - resultante da 
participação da pensão-tronco entre dependentes; 

V - viúva a mulher com quem o ex-combatente 
estava casado quando falecera, e que não voltou a casar-se; 

VI - ex-esposa a pessoa de quem o ex-comba­
tente tenha-se divorciado, desquitado ou separado por sentença tran­
sitada e m julgado; 

VII - companheira quem tenha filho comum com o 
ex-combatente ou com ele viva no mínimo há cinco anos, em união es­
tável; 

VIII concessao originária a relativa ao ex-
combatente; 

IX reversão a concessão da pensão especial 
aos dependentes do ex-combatente, por ocasião de seu óbito. 

Art. 30 - A pensão especial corresponderá a 
pensão militar deixada ·por segundo-tenente das Forças Armadas. 

Art. 40 - A pensão é inacumulável com quaisquer 
rendimentos percebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 
previdenciários. 

i , 
I
1 

S 10 - O ex-combatente, ou dependente legalmen-

I te habilitado, que passar a receber importãncia dos cofres públicos 

I 
perderá . o di:eito_à pensão espec~a1 pelo tempo em que permanecer 
nessa sltuaçao, nao podendo a sua cota-parte ser transferida a ou­
tros dependentes. 

S 20 - Fica assegurado ao interessado que per­
ceber outros rendimentos pagos pelos cofres públicos o direito de 
optar pela pensão ou por esses renaimentos. 

Art. 50 - Consideram-se dependentes do ex-com­
batente para fins desta Lei: 

I - a Vluva; 
11 - a companheira; 

111 - o filho e a filha de qualquer condição, 
solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 

IV - o pai e almãe inválidos; e 
V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 

21 anos ou inválidos. 
tratam 
depe n-

Parágrafo único\- Os dependentes de que 
05 incisos IV e V só terão direito ã pensão se viviam sob a 

i. / dência econômica do ex-combatente, por ocasiáo de seu óbito. 

Art. 60 - A pensão especial é devida ao ex-com­
batente e somente em caso de sua morte será revertida aos dependen-
teso 

Parágrafo único - Na reversao, a pensão será 
dividida entre o conjunto dos dependentes habilitáveis (art. 50, I a 
V), em cotas-partes iguais. 



se: ' 

quando em vida; 

Art. 70 - A condição de dependentes comprova­

I por meio de certidões do registro civil' 
11 - por declaração expressa do ex-combatent~, 

sive mediante 
111 por qualquer meio de prova idõneo, 

justificação administrativa ou judicial. 
inclu-

Art. 80 - A pensão especial não será deferida: 

mentos; 
I - a ex-esposa que não tenha direito a ali-

. ha-' 11 ~ à v~uva que voluntariamente abandonou o 

! 
lar conJugal ma1S de c~nco anos ou que, mesmo por tempo inferior, 
abandonou-o e a ele recusou-se a voltar, desde que esta situação te­
nha sido reconhec1da por se~tença judic i al transitada em julgado; 

111 - a companheira, quando, antes da morte do 
ex-combatente, houver cessado a dependência, pela ruptura da relação 
concubinária ; 

IV - ao dependente que tenha .ido condenado 
por crime doloso, do qual resulte a morte do ex-combatente ou de ou­
tro dependente. 

Art. 90 - Até o valor de que trata o art. )0 
desta Lei, a ex-esposa que estiver percebendo alimentos por força de 
decisão judicia l terÁ direito a pensão especial no valor destes. 

S lo Havendo excesso, este se destinará aos 
demais dependentes. . -S 20 - A falta de dependentes habilitados nao 
prejudicará o direito à pensão da ex-esposa. 

S 30 - O direito à parcela da pensão especial , 
nos termOs deste artigo, perdurará enquanto a ex-esposa não contralr 
novas, núpcias. 

Art. 10 - A pensa0 especial pode ser requerida 
a qualquer tempo. 

Art. 11 - O benefício será pago mediante reque­
rimento, devidame nte instruído, em qualquer organização militar do 
ministério c ompetente (art. 12), se na data do requerimento o ex­
combatente, " ou o dependente, preencher os requisitos desta Lei. 

Art. 12 - . t da competência do Ministério Mili­
tar ao qual esteve vinculado o ex-combatente durante a Segunda Guer­
ra Mundial o processamento da pensão especial, desde a habilitação 
até o pag~mento, inclusive nos casos de substituição a outra pensa0 
ou reversao. 

Art. 13 - Estando o processo devidamente ins­
truído, a autoridade designada pelo Ministro competente autorizará o 
pagamento da pensão especial, em caráter temporário, até a aprecia­
ção da legalidade da concessão e registro pelo Tribunal de Contas da 
União. 

tuado em caráter 
da União. 

S 10 - O pagamento da pensão 
definitivo, após o registro pelo 

especial será efe­
Tribunal de Contas 

S 20 - As dívidas por exercícios anteriores são 
pagas pelo ministério a que estiver vinculado o pensionista. 

Art. 14 - A cota-parte da pensáo dos dependen-
tes se extingue: 

pela morte do pensionista; 
- pelo casamento do pensionista; 

para o filho, filha, irmão e irmã, 
completam 21 anos de idade; 

quan-

I 
11 

111 
do, não sendo inválidos, 

IV - para o pensionista invãlido, pela cessa-
ção da invalidez. 

Parágrafo único - A ocorrência de qualquer dos 
previstos neste artigo não acarreta a transferência da cota­
aos demais dependentes. 

casos 
parte 

Art. 15 - A pensão especial nãb está sujeita a 
penhora, seqaestro ou arresto, exceto nos casos especiais previstos 
ou determinados em lei. 

Parágrafo único - Somente após o regist:o 
caráter definitivo, nos termos do S 10 do art. 13 desta Le~, e 
poderá haver consignação nos benefícios dos pensionistas. 

em 
que 

Art. 16 - No que se refere ao pagam:nto d~ pen­
.ão, aplicar-se-ão as regras do Código Civil relativas aausenc~a, 
quando se verificar o desapareoimento de pens~on~sta especlal. 



, 

Art. 17 - Os pensionistas beneficiados pelo 
art. 30 <:ia Lei nO 4.242, de 17 de 'julho de 1963, que nao se enqua­
drarem entre os beneficiários da pensão especial de que trata esta 
Lei, continuarão a receber os benefícios assegurados pelo citado ar­
tigo, até que se extingam pela perda do direito, sendo vedada sua 
transmissão, assim por reversão como por transferência. 

Art. 18 - Os créditos referentes ao 
da pensão especial somente poderão ser feitos em agências 
localizadas no País. 

pagamento 
bancárias 

Art. 19 - Os Ministros de Estado da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, nas ãreas de suas respectivas competên­
cias, adotarão as medidas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 20 - Mediante requerimento do interessado, 
qualquer outra 'pensão já concedida ao ex-combatente ou d~pendente 
que preencha os requisitos poderá ser substituída pela pensa0 espe­
cial de que trata esta Lei, para todos os efeitos. 

Art. 21 - ~ assegurado o direit~ a pensa0 espe­
cial aos dependentes de ex-combatente falecido e nao pensionista, 
observado o disposto no art. 11 desta Lei. Neste caso, a habilitação 
é considerada reversao. 

Art. 22 - O valor do benefício da pensáo espe-l 
cial será revisto, na mesma proporção e na mes.a data, sempre que se , 
modificarem_os vencimentos dos ~ervidores militares, tomando-se por ' 
base a pensa0-tronco. 

Art. 23 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão a conta das dotações consignadas no Orçamento Ge­
ral da União. 

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 25 - Revogam-se o art. 30 da Lei nO 4.242, 
de 17 de julho de 1963, a Lei nO 6.592, de 17 de novembro de 1978, a 
Lei nO 7.424, de 17 de dezembro de 1985, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, em 04 de 
1690 da Independência e 1020 da República. 

julho 

FERNANOO COLLOR 
Mário César Flores 
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 
S ócrates da Costa Monteiro 

de 1990; 



~\EI N. ° 1. 756 - DE 5 DE DEZiMBRO fi!! DE 1952 

Estende ao pessoal da Marinha Mer­
cante Nacional, no que couber os di­
reitos e vantagens da Lei n.O 288, de 
8 de junho de 1948. 

o Congresso Nacional decreta e eu 
promulg;), nos ti>rmos do artigo 70, pa­
rágrafo 4.°, da ConstituiçãO Federal, a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 São extensivos a todo o 
pessoal da Marinha Mercante Nacio­
nal, no que couber, os direitos e van­
tagens da Lei n .o 288, de 8 de junho 
de 1948. 

Parágrafo único. Ao pessoal da 
Marinha Mercante Nacional que, a 
parti r de 22 de março de 1941, du­
rante a última grande guerra, houver' 
participado ao menos, de duas via­
ge:1S na zona de ataques submarinos. 
ser-lhe-ão calculados os proventos de 
aposentadoria na base dos vencimen­
tos do pôsto ou categoria superior ao 
do momento. 

Art. 2 .° Farão prova, para gôzo 
dos beneficios determinados na Lei 
n.o 288, de 8 de junho de 1948, o di-' 
p!cma da Medalha de Serviço de 
Guerra ou o certificado do Estado 
Maior da Armada em que ateste que­
o oficial, suboficial e praça ja Ma­
rinha Mercante Nacional prestaram 
serviços efctivos, durante o perlodo de 
guerra, embarcados em navios mer-

/ cJ.ntes. 
Art. 3.° As vantagens decorrentes 

desta Lei serão ccsteadas pelo Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Marí timos, por conta dos lucros do scu 
Departamento de Acidentes do Tra· 
balho . Se insuficientes êsses recur­
sos, o Te~ouro fará os necessários for­
n ecimentos. 

Art . 4.° Dentro do praw de ' ~O _ -
(noventa) - dias , a contar da Vlgen­
ela desta Lei, serão revistas as apose~· 
tadorias já concedidas aos que serVI, 
r am na z-ona de guerra, para se rem 
o último vértice adma de~crlto e n 
enquadradas, nos têrmos desta LeI. de 
acôrdo C'Om a função que os benefI-

ciários exerC'iam a partir de 22 de 
março de 1941 e durante o perlodo em 
que o Brasil par t icipou da guerra , e 
na base de salários atualmen te em 
vigor para essas funções. 

Art . 5.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro 
de 1952. 

JOÃO CAFÉ FILHO 
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LEI N9 5.698 - DE 31 DE AGÔSTO 
DE 1971 

::::::D"iospõe sôbre as pres~ões devidas a 
ex-combatente segurado da previ­
dência social e dá outras providên­
cias . 

o PreSidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art . 1Q O ex-combatente segura­
do da previdência social e seus de­
pendentes terão direito às prestações 
previdenciárias, concedidas, mantidas 
e reajustadas de conformidade com o 
regime geral da legislação orgânica 
da previdência social, salvo quanto: 

I - Ao tempo de serviço para aqui­
sição do direito à aposentadoria por 
tempo de serviço ou ao abono de per­
manência em serviço, que será de 25 
(vinte e cinco) anos; 

11 - A renda mensal do auxllio­
doença e da aposentadoria de qual­
quer espécie , que será igual a 100 % 
(cem por cento) do salário-de-bene­
fício, definido e delimitado na legis­
lação comum da previdência social. 

Parágrafo único. Será computado 
como tempo de serviço, para os efei­
tos desta Lei, o período de serviço 
militar prestado durante a guerra de 
1939 a 1945. 

Art. 2Q Considera-se ex-comba­
tente, para os efeitos desta Lei, o 
definido como tal na Lei n 9 5 .315, 
de 12 de setembro de 1967, bem como 
o integrante da Marinha Mercante 
Nacional que, entre 22 de março de 
1941 e 8 de maio de 1945, tenha par­
ticipado de pelo menos duas viagens 
em zona de ataques submarinos. 

Parágrafo único. Consideram-se, 
ainda, ex-combatentes, para os efeitoo 
desta Lei, os pilôtos civis que, no pe­
ríodo referido neste artigo, tenham 
comprovadamente participado, por so-
licitação de autoridade militar, de pa­
trulhamento, busca, vigilância, loca­
lização de navios torpedeados e assis­
tência aos náufragos. 

Art . 39 O ex-combatente já apo­
sentado de acôrdo com o regime co­
mum da legislação orgânica da previ­
dência social terá direito à revisão do 
cálculo da renda mensal de seu be­
neficio, para que ela seja ajustada 
ao valor estabelecido no item TI do 
artigo 19, com efeitos financeiros a 
contar da data do pedido de revisão. 

Parágrafo único. Poderá igualmen­
te ser revisto a pedido, nas condições 
dêste artigo, o valor da aposen tadoria 
que tiver servido de base para o cál­
culo de pensão conc~dida a dependen­
tes de ex-combatentes. 

Art. 49 O valor do benefício em 
manutenção de ex-combatente ou de 
seus dependentes, que a tualmente 
seja superior a 10 (dez) vêzes o maior 
salário-mínimo mensal vigente no 
pa~ não sofrerá redução em decor­
r ê cia desta Lei. 

rágrafo único . Para os efeitos do 
disposto neste artigo, incorporam-se 
ao benefício da previdênCia social as 
vantagens concedidas com fundamen­
to na Lei n Q 1.756. de 5 de dezem­
bro de 1952. 

Art. 59 Os futuros reajustamentos 
(10 benefício do segurado ex-comba­
tente não incidirão sôbre a parcela 
excedente de 10 (dez) vêzes o valor 
do maior salário-mínimo mensal vi­
gente no País . 

Art. 61' Fica ressalvado o direito 
ao ex-combatente que. na data em 
Que entrar em vigor esta Lei , já tiver 
preenchido os requisi tos na legislação 
ora r evogada para a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço 
nas condições então vigentes , obser­
vado. porém, nos futuros reajustamen­
tos ,o disposto no Artigo 59 . 

Parágrafo único . Nas mesmas con­
dições dêste artigo, fica ressalvado o 
direito à pensão dos dependentes de 
ex-combatente . 

Art . 71' Ressalvada a hipótese do 
artigo 69, no caso de o ex-combaten­
te vir contribuindo, de acôrdo com a 
legislaçã<l ora revogada, sôbre salário 
lSuperior a 10 (dez) vêzes o maior sa­
lário-mínimo vigente no País, nã<l 
lSerá computada, para qualquer efei­
to, a parcela da contribuição que oor­
responda ao excedente daquele limi­
te, a qual será restituída , a pedido. 

Art. 8Q Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as Leis nl's 1.756, de 5 de de­
zembro de 1952 e 4 .297, de 23 de de­
zembro de 1963, e demais disposições 
em contrário . 

Brasilia, 
1501' da 
República . 

31 de agôsto de 1971 ; 
Independência e 831' da 

EMíLIO G . MtnICI 

Júlio Barata 



5.315 DE 12 DI: 
DE 1967 

o art. 178 da Constitui­
Brasil, que dispõe sõbre os 

ex-combatentes da 2" Guerra Mun­
dial. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na­
cional deoreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 19 Considera-se €x-combaten­
te, para efeito da aplicação do ar­
tigo 178 da Constituição do Brasil, 
todo aquêle que tenha participado 
efetivamente de operações bélicas, na 
Segunda Guerra Mundial. como inte­
grante da Fôrça do Exército, da Fõr­
ça Expedicionaria Brasilei,a , da Fõr­
ça Aérea Brasileira, da Mannha · de 
Guerra e da Marinha Mercante, e 
que, no caso de militar, haja sido li­
cenoiado do serviço ativo e com ISSO 
retorn.ado à vida civil definitivamente. 

§ 19 A prova da participação efe­
tiva em ope:ações bélicas sera forne­
cida ao interessado pelos Ministérios 
Militares. 

§ 29 Além da fornecida pelos Mi­
nistér ios Militares, constituem, tam­
bém, dados de informação para Ia­
zer prova de ter tomado parte efe­
tiva em operações bélicas: 

a) no Exército: 
I - o diploma da Medalha de 

Campanha ' ou o certificado de ter 
6tn IÇO no Teatro de Operaçôes da 
Italia. para o componente da Fôr­
ça Expedicionaria Brasileira; 

II - o certif icado de que tenha 
participado efetivamente em missões 
de vigilância e segurança do litoral, 
como integran te da guarnIção de 
ilhas oceãnicas ou de unidades que 
se desloca.'am de suas sedes para o 
cumprimento daquelas missões. 

b) na Aeronautica: 
I - o diploma da Medalha de 

Campanha da rtália , para o seu por­
tador, ou o diploma da Cruz de AVIa­
ção. para os tripulantes de aerona­
ves engajados em missões de patru­
lha; 

C) na Marinha de Guerra e Mari­
nha Meroante: 

I o diploma de ' Ima das Me-
dalhas Navais do Mérit' de Guerra, 

para o seu 'portador, desde que tenha 
sido tripulante de navio de guerra. 
ou mercante, atacados , por inimigos 
ou destruidos por aciden te. ou que 
tenha participado de comboio de 
transporte de tropas ou de abasteci­
mentos, ou de missões de patrulha; 

. II - o diploma da Medàlha de 
Campanha da Fõrça Expedicionária 
Brasileira; 

III - o certificado de que tenha 
participado efetivamente em missões 
de vigilância e segurança como m­
tegrante da gua!'!liçâo de ilhas ooeã.­
nicas; 

IV - o certificado de ter partiCI­
pado das operações especificadas nos 
itens I e lI, aIinea c, § 29, do pre-
sente artigo; , 

d) certidão fornecida pelo respec­
tivo Ministéi'io Militar ao ex-com­
batente integrante de tropa trans­
por tada em navios escoltados por na­
vios de guerra. 

§ 39 A prova de ter servido em 
Zona de Guerra nâo autoriza o gõzo 
das vantagens previstas nesta Lei, 
ressalvado o preoeituado no art . 177. 
§ 19, da Constituição do Brasil de 
1967, e o disposto no § 29 do art. 19 
desta Lei. 

Art. 29 É estâvel o ex-combatente 
servidar pÚblico civil da União, dos 
Estadas e dos Municipios. 

Art. 39 O Presidente da República 
aproveitará. mediante nomeação. n~ 
cargos públicos vagos. iniciais de car­
reira ou isolados, independentemente 
de concurso. os ex-combatentes que 
o requererém, mediante apresenta­
ção de diploma registrado no Minis­
tério da Educaçâo e Cultura de cur­
so que os quauIiquem para o exer­
cíciO do cargo. ou median te prova de 
capacidade para os demais. segundo 
critérios a serem fixados em regula­
mento. 

~ 19 Os que não quiserem SUbme­
ter-se à prova. ou nela forem inabi­
litados. serão aproveitados em clas­
se de menor padrâo de venc imentos. 
não destinada a acessu. 

§ 2° O requerimento de que trata 
êste artigo será dirigido aos Minis­
térios Militares a que estiver vincula­
do o ex-combatente. 

§ 30 O Ministério Militar, a que ti­
ver pertencido o ex-oombatente , en­
cammhara o requerimento ao Depar-

. .. 
'f 

Q 



tamento Administrativo do Pessoal 
Civil. depois de convenientemente 10-
formado pelos órgãos competentes 
quanto ao atendimento dos requlsl­
to& previstos no art. 19 desta LeI. 
. Art. 49 Nenhuma nomeação sera. 
feita se nou ver ex-combatente que 
tenha requerido o seu aproveitamen­
to no serviço publico e esteja em 
condições de exercer o cargu Imclal 
de carreira. para cuJo provimento foi 
realizado concurso. ' 
. Parágrafo único. Aberto o concur­
so to duran te o prazo estabelecido 
para a mscrlçào dos candidatos, OS 
ex-combatentes deveraol requerer o 
seu aproveitamento para efeito do 
disposto neste artigo. 

Art. 59 O ex-combatente que, no 
ato da posse, vier a ser julgado de­
finiti vamen te incapaz para o serviço 
publico sera encaminhado ao Mmls­
tério Militar a que estiver vmcula­
do, a fim de que se prooesse sua re­
forma , nos têrmos da Lei n9 2.579, 
de 23 de agOsto de 1955. 

Parágrafo único. O ex-combatente 
já considerado incapaz para o exer­
cicio da função pública, em laudo 
passado por autoridade competente 
da administração pública. poderá, 
para efeito de seu aproveitamento, 
requerer. imediato e dire tamente, re­
Inspeção médica, no MimsterlO Mi­
litar a que estiver vinculado. para a 
oDncessão da reforma referida neste 
artigo. 

Art. 69 Exclui-se do aproveitamen­
to o ex-combatente que tenha em 
sua fõlha de anteceden tes o registro 
de condenação pena.! por mais de dOiS 
anos; ou mais de uma condenaçil.o e 
pena menor por qualquer crime do­
loso. 

Art. 79 Somente sera. aposentadO 
com 25 <vinte e cinco) anos de ser­
viço público o servidor pÚblico oivil 
.que o requerer, satisfeitos os reqUi­
sitos do art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo aplica-se Igualmente 8.0 con­
tribuinte da previdência social. 

Art. 81' Ao ex-combatente. funcio­
náno civil. fica assegurado o direito 
à, ' promoção após o interstlcio legal, e 
se nouver vaga. 

Parágrafo únioo. Nas promoções 
sUbseqüentes, o ex-combatente terá 

preferêncJa, ;em igualdade d.e condi­
ções de merecimento ou antiguidade. 

Art. 99 O ex-combatente, sem vin­
culo empregatlclo com o serviço pu·' 
blico, carente de recursos. que con­
traiu ou vier oontralr moléstia In­
curável. Infecto-contagiosa, ou não, 
poderá requerer. para fins do art. 59 
desta Lei, sua Internação nas orga­
nizações hospitalares. Civis ou mUl­
tares, do Govêrno Federal. 

Parágrafo umco. A organização 
militar mais próxima (1a residência 
do requerente providenciará sua In­
ternação, . fornecendo a passagem 
para o local onde ela rOr posslvel. 

Art. 10. O ex-combatente já a.pro­
veltado e os que vierem a sé-lO nfLo 
terão direito a novos aprovei tamen­
toS. 

Art. 11. O disposto nesta Lei se 
aplica aos órgãos da administração 
direta e das autarquias. 

Art. 12. O Poder Executivo regu­
lamentará a execução da presente 
Lei dentro do prazo de 50 (sessenta) 
dias. 

Art. 13. Esta Lei entra em vIgor 
na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as dispOSições 
em con trário. 

Brasllla, 12 de setembro de 1967; 
1469 da Independência e 79Q da. 
República. 

A. COSTA E Sn.VA 

Luis Antonio cta Gama e SILVa 
Augusto Hamann Ractemaker Grll-

newald 
Aurelio de Lyra Tavare~ 
José de Magalhães Pinto 
Antonio DelfIm Netto 
Mario Vatiut Anareazza 
Ivo Arzua PereIra 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passari1ino 
MarclO cte Souza e Mello 
Leonel Miranaa 
JOSé ' Costa Cavalcanti 
José Fernandes de Luna 
Hélio 13eltráo 
Afonso A. Y,~ma 

Carlos F. de Simas 
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